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INDICAÇÃO N° 753 12025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito à Mesa Diretora desta Casa de Leis que a presente seja 

encaminhada ao Chefe do Poder Executivo, a fim de que em conjunto ao setor 

competente, realize a repintura da faixa para travessia de pedestres, localizada na Rua 

24 de março, altura do número 27 - bairro centro. 

Cumpre destacar que a presente indicação fundamenta-se no artigo 146 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente indicação, pois a faixa de pedestres no local encontra-

se apagada, dificultando a visualização por parte dos motoristas e colocando em risco 

a segurança dos pedestres que necessitam atravessar a via, que possui grande fluxo 

de veículos e pessoas. A repintura é fundamental para prevenir acidentes e garantir a 

segurança de todos. 

SALA DAS SESSÕES, RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, AOS 11 DE NOVEMBRO 
DE 2025. 

LUCAS IRES bÊ ORAES 
Vereador 
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